
· .

iJ
PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

TERMODELICENCIAMENTODEUSODE IMAGEM 001/2016
QUE ENTRESI CELEBRAMO INSTITUTOAGRONÔMICODO
PARANÁ- IAPARe EDITORAEDiÇÕESSM

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ -IAPAR, pessoa
jurídica de direito público, instituído pela Lei nº 6.292, de 29 de junho de 1972, transformado em
autarquia pela Lei n.º 9.663, de 16 de julho de 1991, com sede à Rodovia CelsoGarcia Cid km 375,
em Londrina-PR, inscrito no CNPJ sob o nº 75.234.757/0001-49, doravante denominado
LlCENCIANTE, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, Florindo Dalberto, brasileiro,
casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPFsob o nº 002.147.369-20, Carteira de Identidade nº
412.813, e do outro lado, a editora EDIÇOESSM LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no
CNPJsob o nº 05.699.378/0001-49, com sede RuaTenente Lycurgo Lopesda Cruz, 55, Água Branca,
cidade de São Paulo, CEP:05036-120, doravante denominado LICENCIADO, neste ato representado
pelo Srª. Juliane Matsubara Barroso, nacionalidade brasileira, diretora editorial, casada, inscrito no
CPFsob o nº 082.708.948-18, Carteira de Identidade nº 14.169.101-3 - SSP/SP.

Considerando que o LlCENCIANTE é uma instituição pública de ciência e tecnologia que tem como
finalidade a pesquisa básica e aplicada, a difusão de conhecimento e a transferência de tecnologia
para o desenvolvimento do meio rural e do agronegócio do Estadodo Paraná.

Considerando que o LlCENCIANTE é editor da coleçãoMicroalgas deÁguas Continentais.

Considerando que o LICENCIADO é uma empresa privada que deseja obter a autorização de uso de
imagem contida na Obra referida acima, de propriedade do IAPAR, para publicação em obra
intelectual de suaexclusiva propriedade.

Considerando o interesse comum das partes signatárias em firmar o presente compromisso;

RESOLVEMcelebrar o presente contrato, sujeitando-se às disposições da Lei nº 9.610/1998, e
alterações posteriores dadas pela Lei nº 12.853/2013, às demais disposições legais aplicáveis e as
cláusulase condições abaixo:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1 Constitui objeto deste contrato a autorização de uso da imagem de propriedade do IAPAR
disponível na Capa do Volume I, da coleção Microalgas de Águas Continentais, intitulado
Potencialidades e Desafios do Cultivo (ISBN:8588184494), conforme apresentada no Anexo I, parte
integrante do presente instrumento jurídico.

cLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Uso

2.1 O LlCENCIANTE, a contar da assinatura deste instrumento jurídico, concede a autorização ao
LICENCIADO para fazer uso da imagem identificada na Cláusula Primeira, em caráter não exclusivo,
gratuito, a título singular, para uma edição do livro didático "Ser Protagonista Química vol. 1 (título
provisório), sob os formatos impresso, eletrônico, digital, PDF,disponibilização em ambiente virtual e
adaptações para os formatos acessíveisà utilização por alunos com necessidadesespeciais. *-
2.2 É vedado ao LICENCIADO realizar a atualização, adaptação, tradução ou autorizar terceiros a / \
praticar quaisquer atos relacionados à modificação, parcial ou total, da imagem licenciada.
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2.3 Estecontrato possui eficácia no território nacional.

CLAUSULA TERCEIRA - Vigência

3.1 O presente instrumento vigorará até a venda dos exemplares referente à edição autorizada,
podendo ser renovado a qualquer momento em comum acordo entre as partes.

cLÁUSULA QUARTA - Obrigações e Responsabilidades

4.1 Semprejuízo do disposto nasdemais cláusulasdeste contrato, as partes obrigam-se ao seguinte:

4.1.1 Obrigações do LlCENCIANTE:

a) Autorizar o uso da imagem descrita na CláusulaPrimeira;

4.1.2 Obrigações do LICENCIADO:

a) Responsabilizar-sepelo bom uso da imagem licenciada;

b) Informar o LlCENCIANTE o encerramento dos exemplares impressos da obra;

c) Mencionar na imagem a citação da fonte da seguinte forma: Fonte: Andrade; Colozzi Filho (2014);

d) Mencionar nas referências da publicação a referência completa da obra:

ANDRADE, D. S.; COLOZZIFILHO,A. (Ed.). Microalgas de águas continentais: potencialidades e
desafios do cultivo. Londrina: IAPAR,2014. V.1. 343 p.

e) Ceder um exemplar do livro para a Biblioteca do IAPAR.

cLÁUSULA QUINTA - Cessão

5.1Os direitos e obrigações do presente Contrato não poderão ser cedidos ou transferidos, total ou
parcialmente pelo LICENCIADO, que se obriga por si ou seus herdeiros ou sucessoresà fiel execução
do disposto neste Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - Alterações

6.1 O presente Contrato constitui o acordo integral entre as Partes com relação às matérias aqui
contempladas e não poderá ser alterado ou modificado em qualquer de suas cláusulas, salvo
mediante celebração de Termo Aditivo.

cLÁUSULA SÉTIMA - Novação

7.1 A tolerância de uma Parte perante a outra em relação a eventual descumprimento de qualquer
das obrigações ora assumidas, não será considerada novação ou renúncia a qualquer direito, e não
impedirá a Parte lesada de exigir o fiel cumprimento do presente Contrato.

cLÁSULA OITAVA - Disposições Gerais
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8.1 Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os representantes legais
competentes para assumir obrigações, em nome das Partes e representar de forma efetiva seus
interesses.

cLÁUSULA NONA - Publicação

9.1 O extrato do presente Contrato será levado à publicação, pelo LICENCIADO, no Diário Oficial do
Estadodo Paraná- DIOE/PR,até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ser
publicado no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, sendo a publicação condição indispensável à sua
eficácia.

cLÁUSULA DÉCIMA - Foro

10.1 Para solução de quaisquer dúvidas oriundas do presente Acordo, as partes elegem o Foro da
Justiça Estadual de Londrina, Estadodo Paraná,com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Emevidência do que foi aqui expresso e mutuamente acordado, as partes assinam este documento,
em 2 (duas) vias, no local e data indicados e na presença de testemunhas, para que produza os
efeitos legais.

Londrina, PR,15 de março de 2016.

Florindo Dalberto

Diretor-Presidente - IAPAR
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J~~e Matsubara Barroso

D~eiora Editorial - Edições SM Ltda.

CPF:210.073.499-72

Nome: Josi~~e àmacho Laurentino-,
CPF:340.119.038-50
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